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PORTARIA de N° 110/ 2016

"CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições Legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

-,
RESOLVE:

Art.1° - Concede Licença ao Servidor EDUARDO GIELOW Diretor de Departamento
junto a Secretaria Municipal de Administração, conforme determina a Lei Complementar
64/90.

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luiz Alves, em 30 de junho 2016.
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